
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA- SP 

Departamento de Assistência Social 

  

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2017 

PARCERIA QUE ENTRE Sl CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL LAR SANTO ANTONIO. 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNP) sob nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no endereço, 

Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Carvalho, prefeito municipal, por 

intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, Centro, representado por 

sua diretora Eliane Buciman de Lima Rossi, brasileira, casada, portadora do RG nº 16.114.690-9 SSP/SP e CPF nº 

060.380.908-19, doravante denominada Concedente, e do outro a Lar Santo Antônio, CNP) nº 59.766.717/0001-91, com 

sede na cidade de São João da Boa Vista à Rua Gelson Dias Filho nº 45, Bairro Santo Antônio, neste ato representado pela 

Sr. Flavio Ciacco Buzon, brasileiro, portador do RG nº 5.078.006 e CPF nº 371.447.318-15 doravante denominado 

Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de Apostilamento, conforme solicitação do Departamento de Assistência 

Social, constante do processo administrativo 64/2017 que formaliza o Termo de Colaboração nº 003/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Plano de Aplicação Financeiro do Plano de 

Trabalho, em decorrência de acordos firmado entre ambas partes, sem que haja alteração no valor do contrato e nem 

prejuízos ao seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

1.1. Fica alterado o Plano de Trabalho no item 10. “Plano de Aplicação”, do Plano de Trabalho com a finalidade de incluir 

a despesa com “Transporte” em Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1.2. Remanejar recursos financeiros no valor de R$ 540,00 da despesa com “Materiais de Atividades Lúdicas” para 

despesa com “Transporte”. 

2.3. Faz parte deste Termo de Apostilamento o Ofício nº 01/0SC do Lar Santo Antônio, aprovado por este Departamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 003/2017 não 

modificados por este instrumento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 08 de maio de 2020 

o 

Eliane Buciman de Lima Rossi Cindy Láure Galizoni Elidio 

estora da Parceria 

PE 

Diretora do Departamento de 

Assistência Social 
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Departamento de Assistência Social — Setor de Assessoria de Repasses ao Terceiro Setor 

Rua General Carneiro nº 344, Centro 

  

 



  

  

  

LAR SANTO ANTONIO 
Fundado em 07 / Janeiro / 1962 - Utilidade Pública Municipal nº 002 de 24/02/1977 

Utilidade Pública Estadual nº 1043 de 07/10/1977 - Utilidade Pública Federal nº 901 de 04/10/2001 

  

Oficio n.1/OSC 

São João da Boa Vista, 07 de Maio de 2020. 
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Em apoio ao enfrentamento da situação emergência em decorrência'do Covid-19, 

garantindo a proteção da população em situações de vulnerabilidade e risco social a OSC Lar Santo 

Antonio, juntamente com o Sesi irá distribuir 136 marmitas para os participantes inscritos na 
instituição e os membros familiares que residem na mesma casa, referenciadas do TC 003/2017, de 

11 a 30 de maio de 2020. 
Diante disso a OSC ficará responsável pela retirada dessas marmitas no Sesi para a 

instituição Lar Santo Antonio, onde um responsável da família fará a retirada conforme orientado 

por telefone. 
Visto que não se tem condições e transporte para retirá-las no Sesi, será necessário a 

contratação de um transporte Van, foi cotado o valor de R$ 30,00 por dia totalizando R$ 540,00 ref. 

a esse período. 
Sendo assim solicitamos a autorização para pagamento desse transporte com o recurso 

público da parceria TC 003/2017, podendo ser remanejado o saldo de R$ 540,00 de tal despesa para 

o serviço de transporte PJ. 
Evidencia-se que a verba será remanejada de “Materiais para atividade lúdicas”. 

Atenciosamente, 

W fixar Cp fá a 

  

Maiara Aparecida Reneis 

Coordenadora 

Lar Santo Antônio 

Tel. (19) 3622-2870 

E-mail: larsjbv(Dbol.com.br 

ah  



  

LAR SANTO ANTÔNIO 
Rua: Gelson Dias Fialho, 45 - Jd. Dona Tereza - São João Da Boa Vista/SP 
Fundado em 07 de janeiro de 1962, Utilidade Pública Municipal nº 002 de 24/02/1977, Utilidade Pública Estadual nº 1043 de 
07/10/1977, Utilidade Pública Federal nº 901 de 04/10/2001. 

  

Proposta: 0022/2017 

Unidade: Departamento de Assistência Social 

Entidade: Lar Santo Antônio 

Período: 08/05/2020 a 08/05/2020 

  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

      
  

      
  

  

  

  

RELATÓRIO APOSTILAMENTO 

Vínculo Financeiro Gênero de Despesa Aditivo Data Inclusão Previsto R$| Observações 

BB0065-5/CC55.923-7E (Estadual) Materiais para Atividades Lúdicas 03 08/05/2020 -200,00] 6º Termo de Apostilamento 

Sub-Total (Material de Consumo) -200,00 

BB0065-5/CC55.923-7E (Estadual) [Transportes [03 | 08/05/2020 200,00] 6º Termo de Apostilamento 
Sub-Total (Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 200,00 

E EECaEESAM Materiais para Atividades Lúdicas 03 08/05/2020 -340,00] 6º Termo de Apostilamento 

Sub-Total (Material de Consumo) «340,00 

BBD65-5/CC1569-5 PES Ena Transportes 03 08/05/2020 340,00/6º Termo de Apostilamento 
(Municipal) 

Sub-Total (Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 340,00 

Total 0,00 

Total por Vínculo Financeiro Valor R$ 

BB0065-5/CC55.923-7E (Estadual) 0,00 

BB065-5/CC1569-5 e CC 52025-X M (Municipal) 0,00       
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